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Apresentação 
O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes – NUGEP foi inicialmente criado por 
força da Resolução 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, tendo 
sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas – NAC, conforme 
diretrizes da Resolução 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O NUGEPNAC é órgão vinculado à Presidência do TJDFT e é composto por um juiz 
auxiliar da Presidência, um juiz auxiliar da Corregedoria e servidores lotados na 
unidade, conforme contido na Portaria Conjunta 130, de 3/12/2020. Além disso, 
possui uma Comissão Gestora, instituída pela Portaria GPR 2106, de 3/12/2020, 
formada pelos Desembargadores integrantes da Comissão de Jurisprudência do 
TJDFT, Portaria GPR 1464, de 24/8/2021. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 
sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal – 
STF; Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça – STJ; Incidentes de 
Assunção de Competência – IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas 
– IRDR do TJDFT. Possui como principais atribuições manter atualizadas as 
informações referentes aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais 
Superiores e pelo próprio TJDFT, acompanhando o julgamento dos processos 
selecionados como representativos de controvérsia, e padronizar seus respectivos 
procedimentos administrativos, previstos no Código de Processo Civil. 

O Núcleo é, ainda, responsável por promover o fortalecimento do monitoramento 
e da busca pela eficácia no julgamento das ações coletivas, mantendo atualizado o 
Cadastro Nacional de Ações Coletivas – CACOL e buscando a uniformização da 
gestão dos procedimentos decorrentes das ações coletivas, com protocolos 
estaduais, regionais ou por seção, a fim de se alcançar efetividade processual.  
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STF – Repercussão Geral  
Acórdão de Mérito Publicado 

» TEMA 465 

Paradigma RE 642.890 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Alteração da fórmula do cálculo do auxílio-invalidez para 
os servidores militares. 

Decisão O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 465 da 
repercussão geral, deu provimento ao recurso 
extraordinário para reformar o acórdão recorrido e julgar 
improcedente o pedido inicial. Foi fixada a seguinte tese: 
“A Portaria n. 931/2005 do Ministério da Defesa, que 
alterou a fórmula de cálculo do auxílio-invalidez para os 
servidores militares, está em harmonia com os princípios 
da legalidade e da irredutibilidade de vencimentos”. 

Data da publicação 26/10/2022 

Link Clique aqui 
 
Dispensado o registro processual (não houve 
suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

» TEMA 922 

Paradigma RE 820.823 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Desligamento de associado condicionado à quitação de 
débitos e/ou multas. 

Decisão O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 922 da 
repercussão geral, deu provimento ao recurso 
extraordinário para restabelecer a sentença e fixou a 
seguinte tese: "É inconstitucional o condicionamento da 
desfiliação de associado à quitação de débito referente a 
benefício obtido por intermédio da associação ou ao 
pagamento de multa”. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4082468&numeroProcesso=642890&classeProcesso=RE&numeroTema=465
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4082468&numeroProcesso=642890&classeProcesso=RE&numeroTema=465
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Data da publicação 25/10/2022 

Link Clique aqui 
 
Dispensado o registro processual (não houve 
suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

» TEMA 1182 

Paradigma RE 1.348.854 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Constitucionalidade da extensão da licença maternidade, 
prevista no art. 7º, XVIII, da CF/88 e regulamentada pelo 
art. 207 da Lei 8.112/1990, ao pai solteiro servidor público, 
em face dos princípios da isonomia (art. 5º, I, CF), da 
legalidade (art. 37, caput, CF), e da proteção integral da 
criança com absoluta prioridade (art. 227 da CF), bem 
como ante o art. 195, § 5º, da CF, que dispõe que nenhum 
benefício ou serviço da seguridade social poderá ser 
criado, majorado ou estendido sem a correspondente 
fonte de custeio total. 

Decisão O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 1.182 da 
repercussão geral, negou provimento ao recurso 
extraordinário, para manter o acórdão recorrido, e fixou 
a seguinte tese: "À luz do art. 227 da CF, que confere 
proteção integral da criança com absoluta prioridade e do 
princípio da paternidade responsável, a licença 
maternidade, prevista no art. 7º, XVIII, da CF/88 e 
regulamentada pelo art. 207 da Lei 8.112/1990, estende-
se ao pai genitor monoparental". 

Data da publicação 24/10/2022 

Link Clique aqui 
 
Dispensado o registro processual (não houve 
suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

  

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4359491&numeroProcesso=732686&classeProcesso=RE&numeroTema=922
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4359491&numeroProcesso=732686&classeProcesso=RE&numeroTema=922
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4359491&numeroProcesso=732686&classeProcesso=RE&numeroTema=1182
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4359491&numeroProcesso=732686&classeProcesso=RE&numeroTema=1182
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Trânsito em Julgado 

» TEMA 606 

Paradigma RE 655.283 

Questão Submetida 
a Julgamento 

- a) reintegração de empregados públicos dispensados em 
face da concessão de aposentadoria espontânea e 
consequente possibilidade de acumulação de proventos 
com vencimentos; b) competência para processar e julgar 
a ação em que se discute a reintegração de empregados 
públicos dispensados em face da concessão de 
aposentadoria espontânea e consequente possibilidade 
de acumulação de proventos com vencimentos. 

 
 

Tese 

 
A natureza do ato de demissão de empregado público é 
constitucional-administrativa e não trabalhista, o que 
atrai a competência da Justiça comum para julgar a 
questão. A concessão de aposentadoria aos empregados 
públicos inviabiliza a permanência no emprego, nos 
termos do art. 37, § 14, da CRFB, salvo para as 
aposentadorias concedidas pelo Regime Geral de 
Previdência Social até a data de entrada em vigor da 
Emenda Constitucional nº 103/19, nos termos do que 
dispõe seu art. 6º. 

Data do trânsito em 
julgado 

28/10/2022 

Link Clique aqui 
 
Dispensado o registro processual (não houve 
suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

  

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4132643&numeroProcesso=655283&classeProcesso=RE&numeroTema=606
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4132643&numeroProcesso=655283&classeProcesso=RE&numeroTema=606
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STJ – Recursos Repetitivos 
Afetado 

» TEMA 1172 

Paradigma REsp 2003716/RS. 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Definir se é possível a elevação da pena por circunstância 
agravante, na fração maior que 1/6, utilizando como 
fundamento unicamente a reincidência específica do réu. 

Informações 
complementares 

Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 
1.036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do 
trâmite dos processos pendentes). 

Data da afetação 26/10/2022 

Link Clique aqui 
 
Dispensado o registro processual (não houve 
suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

Mérito Julgado  

» TEMA 1095 

Paradigma REsp 1891498/SP e REsp 1894504/SP. 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Definição da tese alusiva à prevalência, ou não, do Código 
de Defesa do Consumidor na hipótese de resolução do 
contrato de compra e venda de bem imóvel com cláusula 
de alienação fiduciária em garantia. 

Tese firmada Em contrato de compra e venda de imóvel com garantia 
de alienação fiduciária devidamente registrado, a 
resolução do pacto, na hipótese de inadimplemento do 
devedor, devidamente constituído em mora, deverá 
observar a forma prevista na Lei nº 9.514/97, por se tratar 
de legislação específica, afastando-se, por conseguinte, a 
aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=2003716
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=2003716
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Data do julgamento 26/10/2022 

Link Clique aqui 
 
Dispensado o registro processual. 

 

» TEMA 1113 

Paradigma REsp 1937821/SP. 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Definir: a) se a base de cálculo do ITBI está vinculada à do 
IPTU; b) se é legítima a adoção de valor venal de referência 
previamente fixado pelo fisco municipal como parâmetro 
para a fixação da base de cálculo do ITBI. 

Tese firmada a) a base de cálculo do ITBI é o valor do imóvel transmitido 
em condições normais de mercado, não estando 
vinculada à base de cálculo do IPTU, que nem sequer pode 
ser utilizada como piso de tributação; b) o valor da 
transação declarado pelo contribuinte goza da presunção 
de que é condizente com o valor de mercado, que 
somente pode ser afastada pelo fisco mediante a regular 
instauração de processo administrativo próprio (art. 148 
do CTN); c) o Município não pode arbitrar previamente a 
base de cálculo do ITBI com respaldo em valor de 
referência por ele estabelecido unilateralmente. 

Anotações NUGEPNAC 
 
 
 
 

Data do julgamento 
 

Link 

Processo destacado de ofício pelo relator. 
Recurso extraordinário admitido como representativo de 
controvérsia, com determinação de remessa dos autos 
ao Supremo Tribunal Federal. 
 
27/10/2022 
 
Clique aqui. 
 
Dispensado o registro processual. 

  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1891498
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1891498
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1937821
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1937821


BOLETIM NUGEPNAC | Edição nº 38| 28 de outubro de 2022 
 

 10 

» TEMA 1135 

Paradigma REsp 1954503/PE, REsp 1907638/CE, Resp 1908022/CE e  
REsp 1907153/CE. 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Possibilidade de o servidor que já usufruiu o primeiro 
período de férias, após cumprida a exigência de 12 (doze) 
meses de exercício, usufruir as férias seguintes no mesmo 
ano civil, dentro do período aquisitivo ainda em curso, nos 
termos do § 1º do art. 77 da Lei 8.112/1990. 

Tese firmada É possível ao servidor que já usufruiu o primeiro período 
de férias, após cumprida a exigência de 12 (doze) meses 
de exercício, usufruir as férias seguintes no mesmo ano 
civil, dentro do período aquisitivo ainda em curso, nos 
termos do § 1° do art. 77 da Lei 8.112/1990 

Data do julgamento 26/10/2022 

Link Clique aqui 
 
Dispensado o registro processual. 

Acórdão de Mérito Publicado 

» TEMA 1015 

Paradigma REsp 1362038/SP e REsp 1361869/SP. 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Legitimidade passiva do HSBC Bank Brasil S/A para 
responder pelos encargos advindos de expurgos 
inflacionários relativos a cadernetas de poupança 
mantidas perante o extinto Banco Bamerindus S/A, em 
decorrência de sucessão empresarial havida entre as 
instituições financeiras. 

Tese firmada 1. Pedido de Homologação de Acordo firmado entre 
KIRTON BANK S.A. (nova denominação de HSBC BANK 
BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO - sucessor parcial do 
BANCO BAMERINDUS S.A) e BANCO SISTEMA S.A. (nova 
denominação da massa liquidanda do BANCO 
BAMERINDUS S.A.). 
2. Conquanto o presente negócio jurídico processual se 
apresente perante os peticionantes como, efetivamente, 
um acordo, em sua projeção para os interessados 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1954503
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1954503
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qualificados, em especial para o Estado-Juiz, o 
instrumento descortina-se como "Pacto de Não 
Judicialização dos Conflitos", negócio processual que, 
após homologado sob o rito dos recursos repetitivos, é 
apto a gerar norma jurídica de eficácia parcialmente erga 
omnes e vinculante (CPC, art. 927, III). 
3. Homologa-se o acordo entabulado entre KIRTON BANK 
S.A. (nova denominação de HSBC BANK BRASIL S.A - 
BANCO MÚLTIPLO - sucessor parcial do BANCO 
BAMERINDUS S.A) e BANCO SISTEMA S.A. (nova 
denominação da massa liquidanda do BANCO 
BAMERINDUS S.A.), como "Pacto de Não Judicialização dos 
Conflitos", com: a) desistência de todos os recursos acerca 
da legitimidade passiva para responderem pelos encargos 
advindos de expurgos inflacionários relativos à 
cadernetas de poupança mantidas perante o extinto 
Banco Bamerindus S/A, em decorrência de sucessão 
empresarial parcial havida entre as instituições 
financeiras referidas; b) os compromissos assumidos 
pelos pactuantes de: b.1) não mais litigarem recorrerem 
ou questionarem em juízo, perante terceiros, 
especialmente consumidores, suas legitimidades 
passivas, passando tal discussão a ser restrita às próprias 
instituições financeiras pactuárias, sem afetar os 
consumidores; b.2) encerrarem a controvérsia jurídica da 
presente macrolide, com parcial desistência dos recursos; 
b.3) conferir-se ao Pacto ora homologado, nos moldes do 
regime dos recursos repetitivos, eficácia erga omnes e 
efeito vinculante vertical. 
4. Acordo homologado, como "Pacto de Não Judicialização 
dos Conflitos", com homologação da desistência parcial 
do respectivo recurso especial, ficando os demais 
aspectos do recurso encaminhados para julgamento do 
caso concreto, sem afetação. 

Data da publicação 24/10/2022 

Link Clique aqui 
 
Dessobrestamento no PJE (Código 14976 + Tema 1015) 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1362038
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1362038
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» TEMA 1074 

Paradigma REsp 1896526/DF, REsp 1895486/DF e REsp 2027972/DF. 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Necessidade de se comprovar, no arrolamento sumário, o 
pagamento do Imposto de Transmissão Causa Mortis e 
Doação - ITCMD como condição para a homologação da 
partilha ou expedição da carta de adjudicação, à luz dos 
arts. 192 do CTN e 659, § 2º, do CPC/2015. 

Tese firmada No arrolamento sumário, a homologação da partilha ou 
da adjudicação, bem como a expedição do formal de 
partilha e da carta de adjudicação, não se condicionam ao 
prévio recolhimento do imposto de transmissão causa 
mortis, devendo ser comprovado, todavia, o pagamento 
dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas 
rendas, a teor dos arts. 659, § 2º, do CPC/2015 e 192 do 
CTN. 

Data da publicação 28/10/2022 

Link Clique aqui 
 
Dessobrestamento no PJE (Código 14976 + Tema 1074) 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1896526
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1896526
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Movimentos a serem executados no PJe relacionados 
a recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC 

 
*hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso extraordinário com 

repercussão geral (STF) 

**hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso especial repetitivo (STJ) 

Importante!  
▪ O código 12066 deve ser usado de forma subsidiária para casos que não 

envolvem precedentes qualificados; 

 

Se houver ordem de 
sobrestamento de 

processos similares por 
meio de: 

Dessobrestamento 
decorrente do 

levantamento da causa de 
sobrestamento prévio: 

Acórdão de Repercussão 
Geral Publicado [STF] 

Código 265  
+ (nº tema) 

Código 14975  
+ (nº tema)* 

Acórdão de Afetação de 
Recurso Especial ao Rito 

dos Repetitivos [STJ] 

Código 11975  
+ (nº tema) 

Código 14976 
+ (nº tema)** 

Decisão de Admissão de 
IRDR [TJDFT] 

Código 12098  
+ (nº tema) 

Código 14985 
+ (nº tema) 

Decisão de Admissão de 
SIRDR [Presidente do STF] 

Código 12100 
+ (nº tema) 

Código 14977 
+ (nº tema) 

Decisão de Admissão SIRDR 
[Presidente do STJ] 

Código 12099  
+ (nº tema) 

Código 14978 
+ (nº tema) 

Decisão em Incidente de 
Assunção de Competência 

[IAC] 

Código 14968  
+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Código 14979 
+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Decisão em Grupo de 
Representativo [Recurso 

Representativo de Controvérsia 
– RRC] 

Código 14969  
+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Código 14980 
+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Decisão por Controvérsia 
Código 14970  

+ (nº tema) 
Código 14981 

+ (nº tema) 
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▪ As situações dos temas com acórdão de mérito publicado, cancelado e com 
trânsito em julgado comportam o dessobrestamento, salvo deliberação 
expressa em contrário. Não há dessobrestamento quando o mérito é 
julgado, mas apenas quando o acórdão de mérito é publicado. 

▪ O grupo de representativos (GR) é o conjunto de processos enviados ao STF, 
ao STJ ou ao TST, nos termos do § 1º do art. 1.036 do CPC e §4º do art. 896-C 
da CLT (art. 5º, § 1º, da Resolução/CNJ n. 444/2022). 
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